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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020 

(Do Sr. FELÍCIO LATERÇA) 

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro 
de 2020, que “Dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus responsável pelo 
surto de 2019”, para dispor sobre a 
realização dos testes rápidos em farmácias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que “Dispõe 

sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 

2019”, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 6º-D: 

“Art. 6º-D As farmácias ficam autorizadas a realizar testes 

rápidos para a detecção do SARS-COV-2. 

Parágrafo único: os testes serão realizados por pessoas 

devidamente habilitadas para tanto, nos termos do 

regulamento”. 

 

Art. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O farmacêutico é um profissional de saúde, de nível superior, 

cuja atividade profissional é regulada pelo Conselho Federal de Farmácia, e 

cujas atribuições são definidas por esse. Entre as atribuições clínicas do 

farmacêutico, estão a realização e interpretação de exames laboratoriais, 
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determinação de parâmetros clínicos e fisiológicos, o cuidado farmacêutico ao 

paciente, entre outros. 

Durante períodos de pandemia, como estamos vivenciando, 

não podemos prescindir da força de trabalho de nenhum profissional da saúde. 

Os farmacêuticos e as farmácias encontram-se em posição privilegiada de 

proximidade e acesso à população, devendo cumprir seu papel de assistência 

à saúde, incluindo a realização de testes rápidos para o SARS-COV-2. 

A medida é relevante, tendo em vista a clara sobrecarga dos 

demais serviços de saúde, especialmente neste momento de pandemia. 

Saliente-se que alguns estados e municípios já estão manifestando 

incapacidade para dar vazão às demandas que crescem dia a dia. 

Este projeto de lei apresenta mais uma medida que, em 

conjunto com as tantas outras que já vêm sendo tomadas, pode auxiliar no 

enfrentamento da epidemia de coronavírus. Conto, portanto, com o apoio dos 

nobres pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputado FELÍCIO LATERÇA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
* Ver Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020 

* Ver Medida Provisória nº 927, de 22 de março de 2020 

* Ver Medida Provisória nº 928, de 23 de março de 2020 

* Ver Medida Provisória nº 951, de 15 de abril de 2020 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

................................................................................................................................................ 

Art. 6º É obrigatório o compartilhamento entre órgãos e entidades da administração 

pública federal, estadual, distrital e municipal de dados essenciais à identificação de pessoas 

infectadas ou com suspeita de infecção pelo coronavírus, com a finalidade exclusiva de evitar 

a sua propagação.  

§ 1º A obrigação a que se refere o caput deste artigo estende-se às pessoas jurídicas 

de direito privado quando os dados forem solicitados por autoridade sanitária.  

§ 2º O Ministério da Saúde manterá dados públicos e atualizados sobre os casos 

confirmados, suspeitos e em investigação, relativos à situação de emergência pública sanitária, 

resguardando o direito ao sigilo das informações pessoais.  

Art. 7º O Ministério da Saúde editará os atos necessários à regulamentação e 

operacionalização do disposto nesta Lei.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................ 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 926, DE 20 DE MARÇO DE 2020 
Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, para dispor sobre procedimentos para 

aquisição de bens, serviços e insumos 

destinados ao enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

Art. 1º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no 

âmbito de suas competências, dentre outras, as seguintes medidas 

..........................................................................................................................  

VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e 

fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por rodovias, 

portos ou aeroportos de:  
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a) entrada e saída do País; e  

b) locomoção interestadual e intermunicipal; 

..........................................................................................................................  

§ 8º As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar 

o exercício e o funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais.  

§ 9º O Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços 

públicos e atividades essenciais a que se referem o § 8º.  

§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, quando 

afetarem a execução de serviços públicos e atividades essenciais, inclusive as 

reguladas, concedidas ou autorizadas, somente poderão ser adotadas em ato 

específico e desde que em articulação prévia com o órgão regulador ou o 

Poder concedente ou autorizador.  

§ 11. É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o 

funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais, definidas nos 

termos do disposto no § 9º, e cargas de qualquer espécie que possam acarretar 

desabastecimento de gêneros necessários à população." (NR) 

"Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive 

de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus de que 

trata esta Lei. 

..........................................................................................................................  

§ 3º Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, 

serviços e insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou 

com o direito de participar de licitação ou contratar com o Poder Público 

suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de única fornecedora do bem 

ou serviço a ser adquirido." (NR) 

"Art. 4º-A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o 

caput do art. 4º não se restringe a equipamentos novos, desde que o fornecedor 

se responsabilize pelas plenas condições de uso e funcionamento do bem 

adquirido." (NR) 

"Art. 4º-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, 

presumem-se atendidas as condições de:  

I - ocorrência de situação de emergência;  

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência;  

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e  

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação 

de emergência." (NR) 

"Art. 4º-C Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao 

enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, não será exigida a 

elaboração de estudos preliminares quando se tratar de bens e serviços 

comuns." (NR) 

"Art. 4º-D O Gerenciamento de Riscos da contratação somente será exigível 

durante a gestão do contrato." (NR) 

"Art. 4º-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos 

necessários ao enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será admitida 

a apresentação de termo de referência simplificado ou de projeto básico 

simplificado.  

§ 1º O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a 

que se refere o caput conterá:  
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I - declaração do objeto;  

II - fundamentação simplificada da contratação;  

III - descrição resumida da solução apresentada;  

IV - requisitos da contratação;  

V - critérios de medição e pagamento;  

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes 

parâmetros:  

a) Portal de Compras do Governo Federal;  

b) pesquisa publicada em mídia especializada;  

c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo;  

d) contratações similares de outros entes públicos; ou  

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e  

VII - adequação orçamentária.  

§ 2º Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será 

dispensada a estimativa de preços de que trata o inciso VI do caput.  

§ 3º Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput 

não impedem a contratação pelo Poder Público por valores superiores 

decorrentes de oscilações ocasionadas pela variação de preços, hipótese em 

que deverá haver justificativa nos autos." (NR) 

"Art. 4º-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de 

serviço, a autoridade competente, excepcionalmente e mediante justificativa, 

poderá dispensar a apresentação de documentação relativa à regularidade 

fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou mais requisitos de 

habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII 

do caput do art. 7º da Constituição." (NR) 

"Art. 4º-G Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou 

presencial, cujo objeto seja a aquisição de bens, serviços e insumos 

necessários ao enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, os prazos 

dos procedimentos licitatórios serão reduzidos pela metade.  

§ 1º Quando o prazo original de que trata o caput for número ímpar, este será 

arredondado para o número inteiro antecedente.  

§ 2º Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito 

devolutivo.  

§ 3º Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o art. 

39 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para as licitações de que trata o 

caput." (NR) 

"Art. 4º-H Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis 

meses e poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar 

a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de 

saúde pública." (NR) 

"Art. 4º-I Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta 

Lei, a administração pública poderá prever que os contratados fiquem 

obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões ao objeto contratado, em até cinquenta por cento do valor inicial 

atualizado do contrato." (NR) 

"Art. 6º-A Ficam estabelecidos os seguintes limites para a concessão de 

suprimento de fundos e por item de despesa, para as aquisições e contratações 

a que se refere o caput do art. 4º, quando a movimentação for realizada por 

meio de Cartão de Pagamento do Governo:  
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I - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alínea "a" 

do inciso I do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e 

II - nas compras em geral e outros serviços, o valor estabelecido na alínea "a" 

do inciso II do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 1993." (NR)  

"Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde 

internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, 

exceto quanto aos contratos de que trata o art. 4º-H, que obedecerão ao prazo 

de vigência neles estabelecidos." (NR) 

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 20 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Sérgio Moro 

Luiz Henrique Mandetta  

Wagner de Campos Rosário  

Walter Souza Braga Netto  

André Luiz de Almeida Mendonça  

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 927, DE 22 DE MARÇO DE 2020 
Dispõe sobre as medidas trabalhistas para 

enfrentamento do estado de calamidade pública 

reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 

20 de março de 2020, e da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente 

do coronavírus (covid-19), e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

..................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

..................................................................................................................................................... 

Art. 38. A Lei nº 13.979, de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 3º ............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde, da Justiça e Segurança 

Pública e da Infraestrutura disporá sobre a medida prevista no inciso VI do 

caput. 

§ 6º-A O ato conjunto a que se refere o § 6º poderá estabelecer delegação de 

competência para a resolução dos casos nele omissos. 

.............................................................................................................." (NR) 

Art. 39. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 22 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 928, DE 23 DE MARÇO DE 2020 
Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, que dispõe sobre as medidas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019, e 

revoga o art. 18 da Medida Provisória nº 927, 

de 22 de março de 2020.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 6º-B Serão atendidos prioritariamente os pedidos de acesso à 

informação, de que trata a Lei nº 12.527, de 2011, relacionados com medidas 

de enfrentamento da emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 1º Ficarão suspensos os prazos de resposta a pedidos de acesso à informação 

nos órgãos ou nas entidades da administração pública cujos servidores 

estejam sujeitos a regime de quarentena, teletrabalho ou equivalentes e que, 

necessariamente, dependam de:  

I - acesso presencial de agentes públicos encarregados da resposta; ou  

II - agente público ou setor prioritariamente envolvido com as medidas de 

enfrentamento da situação de emergência de que trata esta Lei.  

§ 2º Os pedidos de acesso à informação pendentes de resposta com 

fundamento no disposto no § 1º deverão ser reiterados no prazo de dez dias, 

contado da data em que for encerrado o prazo de reconhecimento de 

calamidade pública a que se refere o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março 

de 2020.  

§ 3º Não serão conhecidos os recursos interpostos contra negativa de resposta 

a pedido de informação negados com fundamento no disposto no § 1º.  

§ 4º Durante a vigência desta Lei, o meio legítimo de apresentação de pedido 

de acesso a informações de que trata o art. 10 da Lei nº 12.527, de 2011, será 

exclusivamente o sistema disponível na internet.  

§ 5º Fica suspenso o atendimento presencial a requerentes relativos aos 

pedidos de acesso à informação de que trata a Lei nº 12.527, de 2011." (NR) 

"Art. 6º-C Não correrão os prazos processuais em desfavor dos acusados e 

entes privados processados em processos administrativos enquanto perdurar 

o estado de calamidade de que trata o Decreto Legislativo nº 6, de 2020.  

Parágrafo único. Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para 

aplicação de sanções administrativas previstas na Lei nº 8.112, de 1990, na 

Lei nº 9.873, de 1999, na Lei nº 12.846, de 2013, e nas demais normas 

aplicáveis a empregados públicos." (NR) 

Art. 2º Fica revogado o art. 18 da Medida Provisória nº 927, de 22 de março de 

2020.  

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 23 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Wagner de Campos Rosário  
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Jorge Antonio de Oliveira Francisco  

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 951, DE 15 DE ABRIL DE 2020 
Estabelece normas sobre compras públicas, 

sanções em matéria de licitação e certificação 

digital e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

Alterações na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020  

Art. 1º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 4º ................................................................................................. 

..................................................................................................................  

§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação de que trata o caput, quando se tratar 

de compra ou contratação por mais de um órgão ou entidade, o sistema de 

registro de preços, de que trata o inciso II do caput do art. 15 da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, poderá ser utilizado.  

§ 5º Na hipótese de inexistência de regulamento específico, o ente federativo 

poderá aplicar o regulamento federal sobre registro de preços.  

§ 6º O órgão ou entidade gerenciador da compra estabelecerá prazo, contado 

da data de divulgação da intenção de registro de preço, entre dois e quatro 

dias úteis, para que outros órgãos e entidades manifestem interesse em 

participar do sistema de registro de preços nos termos do disposto no § 4º e 

no § 5º." (NR) 

"Art. 4º-G .................................................................................................. 

.................................................................................................................  

§ 4º As licitações de que trata o caput realizadas por meio de sistema de 

registro de preços serão consideradas compras nacionais, nos termos do 

disposto no regulamento federal, observado o prazo estabelecido no § 6º do 

art. 4º." (NR) 

"Art. 6º-D Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para 

aplicação de sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666, de 1993, na 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e na Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 

2011." (NR)  

Emissão não presencial de certificados digitais  

Art. 2º Às Autoridades de Registro - AR da Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil, entidades operacionalmente vinculadas a determinada Autoridade 

Certificadora - AC, compete identificar e cadastrar usuários, encaminhar solicitações de 

certificados às AC e manter registros de suas operações.  

Parágrafo único. A identificação será feita presencialmente, mediante 

comparecimento pessoal do usuário, ou por outra forma que garanta nível de segurança 

equivalente, observada as normas técnicas da ICP-Brasil.  

Revogação  

Art. 3º Ficam revogados: 

I - o art. 7º da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001; e 

II - o Capítulo II da Medida Provisória nº 930, de 30 de março de 2020. (Artigo 

republicado na Edição Extra B do DOU de 15/4/2020) 

Vigência  

Art. 4º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-951-15-abril-2020-790049-republicacao-160402-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-951-15-abril-2020-790049-republicacao-160402-pe.html
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Brasília, 15 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes 

Roberto de Oliveira Campos Neto  

Walter Souza Braga Netto 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.976, DE 2020 
(Da Sra. Adriana Ventura e outros) 

 
Autoriza as farmácias a realizarem testes rápidos para detecção de 
coronavírus. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1940/2020.  
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                     CÂMARA DOS DEPUTADOS

                     GABINETE DA DEPUTADA ADRIANA VENTURA – NOVO/SP

PROJETO DE LEI Nº            DE 2020

(Da Sra. Adriana Ventura e outros)

Autoriza  as  farmácias  a  realizarem
testes rápidos para detecção de coronavírus.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Durante a vigência do estado de calamidade pública

reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 6, de 20 de março de 2020, ficam as

farmácias  autorizadas  a  realizarem  testes  rápidos  para  detecção  de

coronavírus (COVID-19), em qualquer parte do território nacional.

§  1°  Qualquer  pessoa  sintomática  ou  assintomática  poderá

adquirir o teste rápido para detecção de coronavírus, independentemente de

indicação médica. 

§ 2° Caberá à farmácia informar:

I - os resultados dos testes ao Sistema Nacional de Vigilância

Sanitária,  preservada  a  privacidade  da  pessoa  testada,  na  forma  do

regulamento;

II - à pessoa testada as limitações inerentes do teste, inclusive

sobre  a  incerteza  do  método,  e  orientá-la  a  procurar  um  médico  caso  os

sintomas persistirem ou piorarem.

Art. 2º A Lei n° 10.858, de 13 de abril de 2004, passa a vigorar

acrescido do art. 1°-A, com a seguinte redação:
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“Art.  1°-A  O  disposto  nesta  lei  aplica-se  também  à

disponibilização de testes rápidos para detecção de coronavírus (COVID-19)

em farmácias populares.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Nos  termos  da  Lei  nº  13.021,  de  2014,  a  farmácia  é  uma

unidade de prestação de serviços destinada a prestar assistência farmacêutica,

assistência  à  saúde e  orientação sanitária  individual  e  coletiva,  na  qual  se

processe  a  manipulação  e/ou  dispensação  de  medicamentos  magistrais,

oficinais,  farmacopeicos  ou  industrializados,  cosméticos,  insumos

farmacêuticos, produtos farmacêuticos e correlatos. Assim, as farmácias já são,

legalmente, um estabelecimento de assistência à saúde e orientação sanitária

individual e coletiva.

Portanto,  suas atribuições legais  têm total  correlação com a

assistência e a orientação necessárias em casos de pandemia, como essa que

vivenciamos.  Mais  importante,  devemos  lembrar,  as  farmácias  estão

pulverizadas e dispersas em todo o território nacional. É uma rede que está aí

à  disposição  da  população,  até  mesmo  em  municípios  menores  que  não

possuem postos de saúde e hospitais. 

Por essas razões, as farmácias podem e devem integrar a linha

de frente de combate ao coronavírus, desempenhando um papel fundamental,

o qual seja, no apoia à detecção do vírus, contribuindo de forma ímpar para

ampliar a curva de testagem da população. Esse é o objetivo do Projeto de Lei.

Conhecer essa curva,  o que inclui  monitorar precisamente o

ritmo de avanço do coronavírus no Brasil, é essencial para subsidiar o poder

público municipal, estadual e federal na formulação e na adoção das medidas
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necessárias para lidar com a doença no escopo da área saúde, mas também

em relação às demais atividades econômico-sociais. Sem esse conhecimento,

é navegar no escuro, sendo exatamente essa a situação que nos encontramos

hoje, com provável subnotificação de casos.

Diversos tipos de testes rápidos têm surgido para identificar o

COVID-19  em questão  de  minutos,  principalmente  a  partir  da  detecção  de

anticorpos  específicos  no  organismo  da  pessoa.  Esses  testes  têm  sido

indicados para pacientes assintomáticos e convalescentes, justamente porque

o método é mais eficaz nesses casos. Funciona tanto para as pessoas que

tenham tido sintomas de infecção por coronavírus há algum tempo e queiram

confirmar  se  a  causa  da  infecção  é  mesmo  este  vírus,  ou  seja,  se  estão

imunizadas; quanto para os indivíduos que não tiveram sintomas e queiram

saber se entraram em contato com o vírus, ou que tiveram sintomas leves há

mais de 10 dias. De uma forma ou de outra, em pacientes assintomáticos ou

convalescentes, esses testes rápidos nos ajudarão a dar verdadeira noção do

crescimento da curva de infectados no país.

Além dessa contribuição, é importante considerar que os testes

rápidos realizados nas farmácias serão muito relevantes, também, para evitar

buscas desnecessárias das pessoas no sistema de saúde. 

Ademais,  nos termos propostos no Projeto de Lei,  os testes

rápidos  passarão  a  estar  disponíveis  àqueles  que  podem  pagar  por  esse

exame nas farmácias, mas também se abre a possibilidade para as chamadas

farmácias populares passarem a incluir os testes rápidos. Para tanto, incluímos

no Projeto o art. 1-A na  Lei n° 10.858, de 2004. Essa é uma forma de ampliar a

testagem à toda a população.

Assim, peço o apoio dos Nobres Pares para a aprovação do

presente Projeto de Lei, observadas as contribuições que as farmácias poderão

trazer para o combate ao coronavírus.
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Sala das Sessões,          de                     de 2020.

Deputada ADRIANA VENTURA

NOVO/SP
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Dep. Soraya Manato 

Dep. Rodriguo Coelho 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  
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LEI Nº 10.858, DE 13 DE ABRIL DE 2004 
Autoriza a Fundação Oswaldo Cruz - Fiocruz a 

disponibilizar medicamentos, mediante 

ressarcimento, e dá outras providências.  

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 Art. 1º Esta Lei trata da disponibilização de medicamentos pela Fundação Oswaldo 

Cruz - Fiocruz, mediante ressarcimento, visando a assegurar à população o acesso a produtos 

básicos e essenciais à saúde a baixo custo.  

 Parágrafo único. Além da autorização de que trata o caput deste artigo, a Fiocruz 

poderá disponibilizar medicamentos produzidos por laboratórios oficiais da União ou dos 

Estados, bem como medicamentos e outros insumos definidos como necessários para a atenção 

à saúde.  

 Art. 2º A Fiocruz entregará o respectivo medicamento mediante ressarcimento 

correspondente, tão-somente, aos custos de produção ou aquisição, distribuição e dispensação, 

para fins do disposto no art. 1º desta Lei.  

 Art. 3º Para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 1º desta Lei, a Fiocruz 

poderá firmar:  

 I - convênios com a União, com os Estados e com os Municípios; e  

 II - contratos de fornecimento com produtores de medicamentos e outros insumos 

necessários para a atenção à saúde.  

 

 Art. 4º A Fiocruz poderá, sem prejuízo do disposto nesta Lei, disponibilizar 

medicamentos e outros insumos oriundos de sua produção a países com os quais o Brasil 

mantenha acordo internacional, nos termos de regulamento.  

 Art. 5º As ações de que trata esta Lei serão executadas sem prejuízo do 

abastecimento da rede pública nacional do Sistema Único de Saúde.  

 Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Brasília, 13 de abril de 2004; 183º da Independência e 116º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Humberto Sérgio Costa Lima 

 

LEI Nº 13.021, DE 8 DE AGOSTO DE 2014 
Dispõe sobre o exercício e a fiscalização das 

atividades farmacêuticas.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º As disposições desta Lei regem as ações e serviços de assistência 

farmacêutica executados, isolada ou conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, por 

pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado.  

Art. 2º Entende-se por assistência farmacêutica o conjunto de ações e de serviços 

que visem a assegurar a assistência terapêutica integral e a promoção, a proteção e a recuperação 
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da saúde nos estabelecimentos públicos e privados que desempenhem atividades farmacêuticas, 

tendo o medicamento como insumo essencial e visando ao seu acesso e ao seu uso racional.  

Art. 3º Farmácia é uma unidade de prestação de serviços destinada a prestar 

assistência farmacêutica, assistência à saúde e orientação sanitária individual e coletiva, na qual 

se processe a manipulação e/ou dispensação de medicamentos magistrais, oficinais, 

farmacopeicos ou industrializados, cosméticos, insumos farmacêuticos, produtos farmacêuticos 

e correlatos.  

Parágrafo único. As farmácias serão classificadas segundo sua natureza como:  

I - farmácia sem manipulação ou drogaria: estabelecimento de dispensação e 

comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos em suas embalagens 

originais; 

II - farmácia com manipulação: estabelecimento de manipulação de fórmulas 

magistrais e oficinais, de comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de unidade hospitalar 

ou de qualquer outra equivalente de assistência médica.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.166, DE 2020 
(Da Sra. Celina Leão) 

 
Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para permitir a 
realização de testes laboratoriais remotos em farmácias. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1940/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº            ,2020

(Da Sra. CELINA LEÃO)

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro

de  2020,  para  permitir  a  realização  de

testes  laboratoriais  remotos  em

farmácias.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 13.979, de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as

medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância

internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, passa

a vigorar com acréscimo da seguinte redação:

“Art.  7º.  Ficam autorizadas  as  farmácias  a  realização  de

testes laboratoriais remotos (TLR), incluindo testes rápidos

de  Covid-19,  utilizando  equipamentos  ou  dispositivos  de

testes rápidos e point-of-care testing.

I  -  O  estabelecimento  deve  contar  com  profissional

legalmente habilitado para realização dos testes durante o

período em que o serviço for oferecido.

II  -  Os  testes  devem  ser  realizados  de  acordo  com  a

RDC/ANVISA nº 302, de 13 de outubro de 2005, ou outra

que venha substitui-la.

Art. 8º …………………………………………………………………………………

 ...................................................................................

................

...................................................................................

.................

Art. 9º ……………………………………………………………………………….. *C
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...................................................................................

................”

JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto tem por finalidade permitir a testagem em massa

adotada  em  países  com  maior  sucesso  no  enfrentamento  ao  Coronavírus

(Covid-19), como a Coréia do Sul. A utilização de testes rápidos ofertados nas

mais de 75.000 farmácias e drogarias distribuídas em todo o Brasil permitirá

que o máximo de vidas sejam preservadas durante a pandemia, permita e

retomada  das  atividades  econômicas  e  viabilize  o  isolamento  estratégico

defendido pelo Ministro Nelson Teich.

Até  o  momento,  o  Ministério  da  Saúde  não  conseguiu  realizar,  em

escala,  testes  rápidos  de  detecção  do  coronavírus  em  razão  da  óbvia

sobrecarga do sistema de saúde público. O número de kits, adquiridos pelo

ministério ainda são insuficientes para seguir por completo as recomendações

da Organização Mundial da Saúde (OMS).

O  Brasil  pode  ter  15  vezes  mais  casos  de  coronavírus  do  que  os

divulgados oficialmente pelo governo de acordo com estudos divulgados por

cientistas da Universidade de São Paulo (USP), da Universidade de Brasília

(UnB) e outros centros de pesquisa do país. A falta de testes em escala aliado

a subnotificação de infectados pela COVID-19 acarretará grandes dificuldades

para  que  o  Ministério  da  Saúde  atue  com  velocidade  no  combate  ao

coronavírus.

No  que  tange  a  segurança  necessária  para  a  realização  destes

procedimentos, salientamos que as farmácias já  contam com a presença de

um farmacêutico,  legalmente habilitado pelo Conselho Federal  de Farmácia
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(CFF), para a realização de diversos procedimentos, tais como aplicação de

injetáveis e dosagens de glicemia capilar. Trata-se de profissionais de saúde,

altamente qualificados e que devem ser  utilizados  no enfrentamento desta

pandemia.  Cumpre  ressaltar  ainda  que,  entre  as  atribuições  clínicas  do

farmacêutico,  estão  a  realização  e  interpretação  de  exames  laboratoriais,

determinação de parâmetros clínicos e fisiológicos, o cuidado farmacêutico ao

paciente, entre outros.

Com o objetivo de otimizar e auxiliar o Sistema Único de Saúde (SUS)

no diagnóstico rápido do tamanho da população infectada, rogo o apoio dos

nobres pares a aprovação de mais esta medida ao enfrentamento da epidemia

de coronavírus.

Sala das Sessões, em                 de              de 2020.

CELINA LEÃO

Deputada Federal

PP/DF
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 7º O Ministério da Saúde editará os atos necessários à regulamentação e 

operacionalização do disposto nesta Lei.  

Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde 

internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, exceto quanto aos 

contratos de que trata o art. 4º-H, que obedecerão ao prazo de vigência neles estabelecidos. 

(Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de fevereiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Sérgio Moro  

Luiz Henrique Mandetta 

 

RESOLUÇÃO Nº 302, DE 13 DE OUTUBRO DE 2005 
Dispõe sobre Regulamento Técnico para 

funcionamento de Laboratórios Clínicos. 

 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da 

atribuição que lhe confere o art.11, inciso IV, do Regulamento da ANVISA aprovado pelo 

Decreto 3.029, de 16 de abril de 1999, c/c o § 1º do art.111 do Regimento Interno aprovado 

pela Portaria nº 593, de 25 de agosto de 2000, republicada no DOU de 22 de dezembro de 2000, 

em reunião realizada em 10 de outubro de 2005; 

considerando as disposições constitucionais e a Lei Federal nº 8080 de 19 de 

setembro de 1990 que trata das condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, 

como direito fundamental do ser humano; 

considerando a necessidade de normalização do funcionamento do Laboratório 

Clínico e Posto de Coleta Laboratorial; 

considerando a relevância da qualidade dos exames laboratoriais para apoio ao 

diagnóstico eficaz, adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada e eu, Diretor-Presidente 

substituto, determino a sua publicação: 

Art. 1º Aprovar o Regulamento Técnico para funcionamento dos serviços que 

realizam atividades laboratoriais, tais como Laboratório Clinico, e Posto de Coleta Laboratorial, 

em anexo. 

Art. 2º Estabelecer que a construção, reforma ou adaptação na estrutura física do 

laboratório clínico e posto de coleta laboratorial deve ser precedida de aprovação do projeto 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
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junto à autoridade sanitária local em conformidade com a RDC/ANVISA nº 50, de 21 de 

fevereiro de 2002, e RDC/ANVISA nº 189, de 18 de julho de 2003 suas atualizações ou 

instrumento legal que venha a substituí-las. 

Art. 3º As Secretarias de Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal devem 

implementar os procedimentos para adoção do Regulamento Técnico estabelecido por esta 

RDC, podendo adotar normas de caráter suplementar, com a finalidade de adequá-lo às 

especificidades locais. 

Art. 4º O descumprimento das determinações deste Regulamento Técnico constitui 

infração de natureza sanitária sujeitando o infrator a processo e penalidades previstas na Lei nº 

6437, de 20 de agosto de 1977, suas atualizações, ou instrumento legal que venha a substituí-

la, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil cabíveis. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

FRANKLIN RUBINSTEIN 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.437, DE 2020 
(Do Sr. Hugo Leal) 

 
Altera a Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para dispor sobre a 
realização de testes rápidos de diagnóstico para Covid-19 por meio da 
tecnologia de imunocromatografia, bem como sobre a prestação de 
serviços de vacinação humana em estabelecimentos farmacêuticos.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1940/2020.  
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PROJETO DE LEI N°          , DE 2020.

(Do Sr. Hugo Leal)

     Altera a Lei n° 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020, para dispor sobre
a  realização  de  testes  rápidos  de
diagnóstico  para  Covid-19  por  meio
da tecnologia de imunocromatografia,
bem  como  sobre  a  prestação  de
serviços  de  vacinação  humana  em
estabelecimentos farmacêuticos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°Esta Lei altera a Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro
de  2020,  que  “Dispõe  sobre  as  medidas  para  enfrentamento  da
emergência  de  saúde  pública  de  importância  internacional
decorrente  do  coronavírus  responsável  pelo  surto  de  2019”  para
estabelecer  a  possibilidade  de  realização  de  testes  rápidos  de
diagnóstico  para  Covid-19  por  meio  da  tecnologia  de
imunocromatografia,  bem  como  de  administração  de  vacinas
humanas em estabelecimentos farmacêuticos. 

Art. 2° O art. 3°da Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de
2020, passa a vigorar acrescido do seguinte §4°-A:

“Art.  3°
………………………………………………………..................................

             …………………………………………….............................................
.......................

§  4°-A  Os  estabelecimentos  farmacêuticos  poderão,
atendidos os requisitos técnicos de segurança e demais instruções
definidos  pelo  órgão  de  vigilância  sanitária  e  pelo  Ministério  da
Saúde,  realizar  administração  de  vacinas  humanas  e  testagem *C
D2
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rápida  para  diagnóstico  de  Covid-19  por  meio  da  utilização  de
tecnologia de imunocromatografia.

             ................................................................................
.........................” (NR)

              Art.  3° Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

JUSTIFICATIVA

      A Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) por
meio da Resolução da Diretoria Colegiada n° 377, de 28 de abril de
2020, autorizou, em caráter temporário e excepcional, a utilização
de  “teste  rápidos”  para  a  Covid-19  em  farmácias.  Deverão  ser
utilizados  apenas  testes  com  registro  na  Agência  Reguladora.  A
realização  do  teste  é  de  competência  exclusiva  do  profissional
farmacêutico.

Os testes rápidos identificam se a pessoa já teve ou não
contato com o vírus.  Nesses exames é utilizada uma metodologia
denominada  imunocromatografia.  Estudos  científicos  têm
demonstrado  que  a  partir  do  sétimo  dia  de  aparecimento  de
sintomas em uma pessoa infectada com o SARS-Cov-2 é possível
detectar anticorpos em testes rápidos.  Esses exames informam o
estado imunológico no momento em que é coletada a amostra de
sangue. Se a testagem ocorrer nos primeiros dias de infecção pode
ser  que  ainda  não  haja  anticorpos  em níveis  detectáveis.  Nesse
caso, o resultado poderá ser negativo, mesmo se a pessoa estiver
infectada. Trata-se da janela imunológica que é o período em que o
organismo está iniciando a produção de anticorpos. Justifica-se aí a
importância  de realizar  o teste de acordo com as orientações do
fabricante.   Por  esse  motivo,  as  autoridades  sanitárias  têm
enfatizado que existem limitações relacionadas ao desenvolvimento
do teste e, então, o resultado obtido não deve ser utilizado de forma
isolada  para  o  diagnóstico.  Nesses  casos,  deve  ser  feita  a
confirmação com um exame RT-PCR que irá identificar a presença
ou não do vírus.  De acordo com a Organização Mundial de Saúde, o
RT-PCR é o padrão ouro para a confirmação da infecção pelo novo
coronavírus.  *C
D2
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A  testagem  em  massa  tem  importante  valor
epidemiológico. Essa estratégia tem o objetivo de obter dados sobre
a quantidade real de infectados. As informações obtidas auxiliarão
na elaboração de políticas públicas, bem como no planejamento do
retorno às  atividades  laborais,  escolares,  entre  outras.  Assim,  os
testes rápidos para o diagnóstico de infecção pelo novo coronavírus
são  de  grande  valia  para  o  enfrentamento  da  pandemia,  pois
viabiliza a testagem de muitas pessoas a um custo relativamente
baixo. 

A  proposição  apresentada  também  busca  consolidar  a
possiblidade  de  administração  de  vacinas  nos  estabelecimentos
farmacêuticos.  Dessa  forma,  amplia-se  o  acesso  à  imunização  e
descongestiona-se os serviços púbicos de saúde. No atual cenário de
pandemia de Covid-19, por exemplo, já foi amplamente divulgado
pelo Ministério da Saúde a importância da vacinação para influenza.
A  Agência  de  Vigilância  Sanitária,  por  meio  da  Resolução  da
Diretoria  Colegiada  n°  197,  de  2017,  já  permite  que  farmácias
administrem vacinas humanas. Nesse contexto, esse projeto de lei,
tem o escopo de proporcionar um respaldo legal para essa atividade
e  então  contribuir  para  que  sejam  atingidos  maiores  índices  de
cobertura vacinal no país, não só para influenza, mas para todas as
doenças com vacinas constantes do calendário nacional de vacinação
do Ministério da Saúde. 

        Ante o exposto,  peço aos nobre Pares a aprovação da
presente proposição.

                                                 Sala das Sessões,            de maio 
de 2020.

Deputado HUGO LEAL

 PSD/RJ
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
(Vide Medida Provisória 926, de 20 de março de 2020 e 

Medida Provisória 927, de 22 de março de 2020) 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, poderão ser adotadas, entre outras, as seguintes 

medidas:  

I - isolamento;  

II - quarentena;  

III - determinação de realização compulsória de:  

a) exames médicos;   

b) testes laboratoriais;   

c) coleta de amostras clínicas;   

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou   

e) tratamentos médicos específicos;   

IV - estudo ou investigação epidemiológica;  

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;  

VI - restrição excepcional e temporária de entrada e saída do País, conforme 

recomendação técnica e fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), 

por rodovias, portos ou aeroportos;  

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que 

será garantido o pagamento posterior de indenização justa; e  

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujeitos 

à vigilância sanitária sem registro na Anvisa, desde que:  

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e   

b) previstos em ato do Ministério da Saúde.   

§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base 

em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão 

ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da 

saúde pública.  

§ 2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:  

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a 

assistência à família conforme regulamento;  

II - o direito de receberem tratamento gratuito;  

III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais 

das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante 

do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020.  
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§ 3º Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral 

privada o período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo.  

§ 4º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 

artigo, e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.  

§ 5º Ato do Ministro de Estado da Saúde:  

I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos 

I e II do caput deste artigo; e  

II - concederá a autorização a que se refere o inciso VIII do caput deste artigo.  

§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde e da Justiça e Segurança 

Pública disporá sobre a medida prevista no inciso VI do caput deste artigo.  

§ 7º As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas:  

I - pelo Ministério da Saúde;  

II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, 

nas hipóteses dos incisos I, II, V, VI e VIII do caput deste artigo; ou  

III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do caput 

deste artigo.  

Art. 4º Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de 

saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 926, DE 20 DE MARÇO DE 2020 
 Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, para dispor sobre procedimentos para 

aquisição de bens, serviços e insumos 

destinados ao enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

Art. 1º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no 

âmbito de suas competências, dentre outras, as seguintes medidas 

..........................................................................................................................  

VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e 

fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por rodovias, 

portos ou aeroportos de:  

a) entrada e saída do País; e  

b) locomoção interestadual e intermunicipal; 

..........................................................................................................................  

§ 8º As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar 

o exercício e o funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais.  

§ 9º O Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços 

públicos e atividades essenciais a que se referem o § 8º.  

§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, quando 

afetarem a execução de serviços públicos e atividades essenciais, inclusive as 

reguladas, concedidas ou autorizadas, somente poderão ser adotadas em ato 
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específico e desde que em articulação prévia com o órgão regulador ou o 

Poder concedente ou autorizador.  

§ 11. É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o 

funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais, definidas nos 

termos do disposto no § 9º, e cargas de qualquer espécie que possam acarretar 

desabastecimento de gêneros necessários à população." (NR) 

"Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive 

de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus de que 

trata esta Lei. 

..........................................................................................................................  

§ 3º Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, 

serviços e insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou 

com o direito de participar de licitação ou contratar com o Poder Público 

suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de única fornecedora do bem 

ou serviço a ser adquirido." (NR) 

"Art. 4º-A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o 

caput do art. 4º não se restringe a equipamentos novos, desde que o fornecedor 

se responsabilize pelas plenas condições de uso e funcionamento do bem 

adquirido." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 927, DE 22 DE MARÇO DE 2020 
Dispõe sobre as medidas trabalhistas para 

enfrentamento do estado de calamidade pública 

reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 

20 de março de 2020, e da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente 

do coronavírus (covid-19), e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 38. A Lei nº 13.979, de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 3º ............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde, da Justiça e Segurança 

Pública e da Infraestrutura disporá sobre a medida prevista no inciso VI do 

caput. 

§ 6º-A O ato conjunto a que se refere o § 6º poderá estabelecer delegação de 

competência para a resolução dos casos nele omissos. 

.................................................................................................................." 

(NR) 

Art. 39. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 22 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes 
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RESOLUÇÃO - RDC Nº 377, DE 28 DE ABRIL DE 2020 
Autoriza, em caráter temporário e excepcional, 

a utilização de "testes rápidos" (ensaios 

imunocromatográficos) para a COVID-19 em 

farmácias, suspende os efeitos do § 2º do art. 69 

e do art. 70 da Resolução de Diretoria 

Colegiada - RDC nº 44, de 17 de agosto de 

2009. 

 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 15, III e IV, aliado ao art. 7º, III, e IV da Lei nº 9.782, de 26 

de janeiro de 1999, e ao art. 53, V, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado pela Resolução 

de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve adotar a seguinte 

Resolução, conforme deliberado em reunião realizada em 28 de abril de 2020, e eu, Diretor-

Presidente Substituto, determino a sua publicação. 

Art. 1º Em virtude da emergência de saúde pública internacional relacionada ao 

novo coronavírus SARS-CoV-2, fica autorizada, em caráter temporário e excepcional, a 

utilização de "testes rápidos" (ensaios imunocromatográficos) para a pesquisa de anticorpos ou 

antígeno do novo coronavírus, sem fins de diagnóstico confirmatório, em farmácias com licença 

sanitária e autorização de funcionamento. 

Parágrafo único. Os testes rápidos (ensaios imunocromatográficos) para a pesquisa 

de anticorpos ou antígeno do novo coronavírus devem possuir registro na Anvisa. 

Art. 2º Para fins do disposto no art. 1° ficam suspensos o § 2° do art. 69 e o art. 70 

da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 44, de 17 de agosto de 2009. 

Parágrafo único. As farmácias devem atender aos requisitos técnicos de segurança 

para a testagem constantes nas diretrizes estabelecidas pelas autoridades de saúde e na 

Resolução de Diretora Colegiada - RDC n° 302, de 13 de outubro de 2005, quando aplicável. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO - RDC Nº 197, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017 
Dispõe sobre os requisitos mínimos para o 

funcionamento dos serviços de vacinação 

humana. 

 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da 

atribuição que lhe conferem o art. 15, III e IV aliado ao art. 7º, III, e IV, da Lei nº 9.782, de 26 

de janeiro de 1999, o art. 53, V, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo 

I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de 2016, resolve adotar 

a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada, conforme deliberado em reunião realizada em 12 

dezembro de 2017, e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação. 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 

Seção I 

Do objetivo 

 

Art. 1º Esta Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) tem por objetivo estabelecer 

os requisitos mínimos para o funcionamento dos serviços que realizam a atividade de vacinação 

humana. 
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Seção II 

Da abrangência 

 

Art. 2º Esta Resolução se aplica a todos os serviços que realizam a atividade de 

vacinação no país, sejam eles públicos, privados, filantrópicos, civis ou militares. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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